
LEI MUNICIPAL Nº 5.425/00 
 

Autoriza o Município a conceder auxílio 
financeiro, sob convênio, à União das 
Associações Comunitárias de Carazinho - 
UACC, mediante abertura de Crédito 
Especial até o valor de R$ 50.000,00. 

 
 
GELSO LUIZ DE CARLI, VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO 

DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
 Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a conceder auxílio 
financeiro à União das Associações Comunitárias de Carazinho - UACC, sob 
convênio, com o objetivo de viabilizar o acesso do jovem rural à educação e formação 
profissional. 
 

 Art. 2º - Para a cobertura das despesas criadas pelo artigo anterior, fica 
autorizada a abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para a execução do convênio, beneficiando 106 (cento e seis) alunos 
provenientes de escolas de 2º grau de diversas comunidades interioranas, nas 
seguintes linhas de transporte: 

 
LINHA Nº LOCALIDADE Nº ALUNOS 

18 Carazinho - Ponte do Rio Turvo - Almirante Tamandaré 40 
19 Linha  Vitória - Almirante  Tamandaré 16 
21 Molha Pelego - Capão alto - Chapada 07 
22 Pinheiro Marcado - Chapada 11 
23 Carazinho - São Bento - Pinheiro Marcado 24 
24 São Bento  - Carazinho 08 

 
  Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo 
artigo anterior, a redução de saldos das seguintes dotações: 
  
                  13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
              1301 - Encargos Comuns a Órgãos  Diversos 
Atividade: 08.442052.129 - Programa Bolsas de Estudo Rotativas 3º Grau 
               611-4/32540100 - Bolsas de Estudo ......................................... R$ 30.000,00 
 
Atividade: 08.442052.130 - Bolsas de Estudo Ensino Profissionalizante 2º Grau 
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               612-2/32540100 - Bolsas de Estudo ......................................... R$ 20.000,00 
                               TOTAL ....................................................................... R$ 50.000,00 
 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 5 DE SETEMBRO DE 2000 

 
 
 

GELSO LUIZ DE CARLI 
Prefeito Municipal 

em exercício 
 
Registre-se e Publique-se no Painel de  
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
MARIA ELIZABETH R. FENNER 
       Secretária Municipal da 
             Administração 
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